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Senhores Deputados.—  A  ‘Voska‘ comis&âo de instrução1 

À o secundária examinou atentamente o projecto 
do^léí ; e*
^ C o n ^ era n d o  quòV ,V  %7 ■
. " — pjdecrot0 corri- fôrça de" ler de 29 de Março de 1911, 
^upv reo^ganik)u os serviços dá instrução primária', atri- 

'^Ò^^nspector-es, dos círculos; escolaresfunções de íis- 
qalizaçáo jnoramerite pedagógicà, isentando-os das funções 
adniinisfrátivas, que passam para as cãinaras municipais, 
e qíiQ, ^cumulavam, os funcionários, equivalentes, que os 
preceaqram—- os s u b - in s p è c to r e s /e s c o la r e s ,

—  o desempenho das" funções de fiscalização pedagó
gica das escolas primárias de qualquer grau será tanto 
mais correcto, completo e profícuo quanto’maior e* me
lhor fôr a preparação pedagógica dos funcionários a quem 
competir; •->- <, ■ ’

—  obedecendo, certamente, a ôstb^critério,, o citadò de*- 
creto com fôrçaíA'dBvlèi* determina no» artigo; 149.?, §. 2:°, 
que a escolha dos inspectoresdo& £írculosí escolares' se 
faça entre os professores do ensino primário com cinco 
anos, pelo menos, de bom e efectivo serviço;

—  havendo professores de ensino primário, oficial, ele
mentar, complementar, e de habilitação para o magistério 
primário ou de ensino normal, anteriormente ao referido 
decreto, — e professores de ensino primário infantil, mé
dio, superior e normal, conforme o mesmo decreto, não 
se diz claramente no citado artigo 149.°, § 2.° do dito 
decreto se alguns dôstes professores primários são ex
cluídos da categoria de idóneos para o exercício das fun
ções de inspector escolarj

—  tal exclusão seria inaceitável, porque —  sendo todos 
professores da mesma categoria de ensino, embora de di
ferente grau, se  deixava a suspeição de incompetência, 
talvez aos mais competentes para o desempenho das fun
ções aludidas;

—  admitindo o absurdo dalguma exclusão numa mesma 
classe de funcionário do magistério primário, essa exclu
são não podia abranger os professores das escolas de ha
bilitação para o magistério primário ou de ensino normal, 
aliás falsear-so hia o critério da escolha do pessoal de
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j físcalizaçãò pedagógica das escolas1 do'entre os profissiO1- 
jnaiB mais com petentes; * . . .  . o . . .
I —  não oferece' dúvida que os professores das' escolas 
Ide habilitação para o magistério primária ou> de* ensino- 
! normal são professores* de‘ ènsino priináriòj pois* em’ ne>- 
nhuma outra categoria-da1 ihstrução pública cabem1 os ins
titutos onde se professam disciplinas,* que para o> exercí
cio do magistério primário* preparam', a' este* ensino se1 
reduzem e adaptam e especialmente- se* aplicam ;• e* de
mais, foi pelas leis’ e1 regulamentos' da instrução1 primária- 
que se’ fez. a- sua nomeação e- colocação* no magistério* ev 
é pelb' orçamento especial da despesa com a instrução 
primária que se lhes pagam os respectivos vencimentos;

— o- artigo 162'.° do* dito decreto,, com fôrça de;lei, não 
exclui os aludidos professores das escolas de habilitação 
ou de ensino normal das funções de inspector geral, aliás 
estes professores não pertenceriam a nenhuma categoria 
oficial de ensino, e, se podem exercer as funções dè ins
pector geral do ensino primário, por melhoria de razão 
podem exercer funções de inspector de círculo escolar, 
bem mais reduzidas;

—  os professores das escolas de habilitação para o ma
gistério primário ou de ensino normal, no desempenho 
das suas funções, acompanham o funcionamento da escola 
de ensino primário anexa à respectiva escola de ensino 
normal, dirigem aí os chamados alunos-mestres no seu 
tirocínio ou prática do ensino primário, não sendo, por
tanto, a sua experiôncia, da escola primária, inferior ao 
exercício, se lhe faltar, do magistério em qualquer outra 
escola;

—  não deriva do projecto presente aumento do despe
sa, antes mais facilita a escolha do pessoal competente 
para a fiscalização pedagógica do ensino primário;

—  é de parecer que o projecto deve ser aprovado, re
digindo-se o artigo 1.° da forma seguinte:

Artigo 1.° São compreendidos no artigo 149.°, § 2.°, 
do decreto, com fôrça de lei, de 29 de Março do 1911, 
os professores das escolas de habilitação para o magis
tério primário ou de ensino normal, com mais de cinco 
anos de bom e efectivo serviço.

Sala das sessões da c'omissão, em 14 de Março de 1918.

António José Lovrinho. 
Angelo Vaz.
Vitorino GodinJio.

' ' José Tomás da Fonseca.



Srs. Deputados.— Pelo |  2.° do artigo 149.° do de
creto com fôrça de lei de 29 de Março de 1911, que or
ganizou a instrução primária, ficou o Govêrno autorizado 
a nomear inspectores primários',' émquantó ,não houver 
indivíduos com as habilitâções exigidas por aquele de
creto ,,os antigos sub inspectores primários e-os professo
res de ensino primário que apresentarem certificado de 
haverem exercido o magistério durante cinco anos, pelo 
menos, com bem e efectivo serviço.

Trata o referido decreto do ensino infantil, ensino pri
mário e ensino primário normal e, pelo seu artigo 4.°, 
subdivide o ensino primário em três grau s: .elementar, 
complementar e superior. r '

Ora, diz o artigo 169.°: Os actuais professores das es* 
colas noimais e de habilitação ao magistério primário 
passátti:para as escolas de, ensino primário superior , •.

Lógico, portanto, pareceria, e até copi melhoria de ra
zão, que, -podendo ser nomeados inspectores primários os 
professores, det ensino elementar e complementar, tam
bém,. em ^harmonia com a disposição transitória do § 2.° 
do artigq ,149.°, o poderiam e deveriam ser os professo
res d a se sc o la s  .normais è das escolas de habilitação ao 
magistério primário com mais-de cinco anos .de exercício 
e ;os quais, pelo mesmo decreto, passaram a ser conside- 
r^dps como professores de ensino primário superior.
> Admitir que o le'gislador achava competência aos pro

fessores primários, com cinco anos de magistério, para 
fiscalizar o ensino e negava essa competência aos indiví
duos que habilitavam o conferiam os respectivos diplo
mas a êsses professores, seria absurdo.
‘v, Mas," o facto é ,:que -0 .;decreto coín fôrça de lei não está  
suficientemente claro, suscitarído-se dúvidas sôbre a in
terpretação a dar ao referido parágrafo.

Impõe-se, pois, para conveniência do ensino, que o Go
vêrno possa livremente escolher entre todo o professo
rado que se especializou no ensino primário, aquele ou 
aqueles indivíduos q ueju lgue mais aptos para o exercí
cio da',sua fiscalização e urge, portanto, que seja devida
mente- aclarado o § 2.° do artigo 149.° do decreto com 
fôrça de lei de 29 de Março de 1911.

E  o que pretende fazer, submetendo k vossa aprçcia- 
çao o, seguinte projecto de lei: .

Artigo 1.° Emquanto não' !houver indivíduos1’ queisàlis- 
façam às condições exigidas pelo artigo 149.° e ,s<jú 
do decreto com fôrça de lei de 29 de Março dõ lÔ Í i^ o -  
derá o Govêrno colocar como ‘inspectores de 'clrctilo' os 
antigos sub'inspectores primários e os professofcs^de’̂ -  
sino normal ou habilitação ao magistério prim áriD ^e^o- 
fessores das, actuais escolas primárias quo .ápfcsefttem  
certificado de haverem exercidp\o  magistérió^du^kâtfei 
cinco arios, pelo menos, com bom e efectivo serviço^' ^

Art. 2.° Fica revogada a legislação em ç o n tr á r ió ':[ í
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